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Assunto: 
LEI NG 258, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1.953 

Autoriza contrair empréstimo 

EU, ANTONIO VIANNA SILV A, Prefeito Municipal de Assis 
usando das atribuições que me são conferidas por lei, 

FAÇO SABER que a câmara Municipal decreta e eu saneie 
no a seguinte lei: 
Artigo lQ - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a contrair com a 

Caixa Econômica do Estado de São Paulo, um empréstimo 
da importância de Cr $ l.a21.;76,ao (um milhão, oitocen
tos e vinte e um mil trezen tos e seten ta e seis cruzei
ros e oitenta centavos), destinado exclusivamente à con· 

clusão das obras de construção dos prédios necessários ac 
funcionamento definitivo do Curso Prático de Ensino Pro· 
fissional. 

Artigo 2Q - A assinatura do contrato de empréstimo depende de apro
vação, pela Câmara Municipal, da minuta respectiva. 

Artigo 3g - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, r� 
- , 

vogadas as disposiçoes em contrario. 

Prefeitura Municipal de Assis, 23 de novembro de 1.953. 

Publicada na 

23 de novembro de 1.953. 
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